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 Conforme processo SEI nº 19.09.00856.0008512/2020-91, cabe os seguintes esclarecimentos:
O valor de aluguel original da sala R$ 1.526,00, nas trata vas iniciais em Abril foi contemplado
EXCEPCIONALMENTE as taxas de condomínio e IPTU, ficando em R$ 1.400,00. Agora tendo em vista
sua solicitação de novo ajuste de valor considerando pequenas adaptações, podemos pactuar em R$
1.300,00 ( Hum mil e trezentos reais) , certamente o MP fará a retenção do IR ficando liquido a
receber o valor R$ 1.200,00 ( Hum mil e duzentos reais), certo de vossa compreensão para o esforço
em atender a seu pedido envio em anexo, documentação solicitada.

obs: Caso haja necessidade de indicação de prestadores de serviços para eventuais adaptações,
estou ao inteiro dispor, inclusive para cotação em caso de necessidade.
* Cabe esclarecer que posso providenciar rampa movel de acesso a sala
*  Galeria dispõe de monitoramento e cerca elétrica.
*   Após seu fechamento comercial colocado na grade frontal, segundo cadeado que somente
proprietário tem acesso, sendo re rado pela manhã. 

Dados do Imóvel:

Galeria Solar Itacaré
End: Rua Lodônio  Almeida ( Passarela da Villa), nº 160 , loja 05, Terreo, Centro Itacaré BA
Cep: 45.530.000

Atenciosamente,

Alberto Ribeiro da Silva Pereira

Em quinta-feira, 1 de julho de 2021 16:44:55 BRT, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>
escreveu:

Prezado Sr. Alberto, boa tarde.

Conforme contato telefônico man do nesta data e, após negociações, solicito o encaminhamento de
proposta ajustada para aluguel de imóvel des nado a abrigar a Promotoria de Jus ça de Itacaré-BA,
pelo período de 02 (dois) anos, com a maior brevidade possível, a fim de que possamos adotar as
providências de solicitação para aprovação da locação junto ao Comitê de Repactuação
Orçamentária desse Órgão.

Ademais, conforme e-mail encaminhado anteriormente, solicito também o envio da documentação
rela va ao imóvel para agilização do processo.

Desde já agradeço a atenção e me coloco à disposição para quaisquer dúvidas que porventura
venham a surgir.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
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De: alberto pereira <albertopereira2003@yahoo.com.br> 
Enviado: quarta-feira, 30 de junho de 2021 13:18 
Para: Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: LOCAÇÃO IMÓVEL ITACARÉ
 
A Sra. Amalia Franco

Em atenção ao e-mail enviado no dia 30/06/2021, em respeito as modificações estruturais no imóvel
cabe informar que por ocasião da visita do pessoal tecnico, a mesma ficaria a cargo do inquilino.
Assim como a colocação de bens móveis de segurança.

Atenciosamente,

Alberto Ribeiro da Silva Pereira

Em quarta-feira, 30 de junho de 2021 13:00:24 BRT, Maria Amalia Borges Franco <amalia@mpba.mp.br>
escreveu:

Prezado Sr. Alberto, boa tarde.

Conforme contato telefônico man do na data de hoje e, considerando que esta administração tem
interesse na locação do imóvel de sua propriedade, conforme processo SEI
nº 19.09.00856.0008512/2020-91, encaminho, conforme relatório elaborado pela Diretoria de
Engenharia e Arquitetura - DEA, as necessidades de adaptações a serem realizadas por parte do
proprietário:

ADAPTAÇÕES PREVISTAS PARA EVENTUAL UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL 
I. Criação de uma rampa removível de acesso à sala, obedecendo a norma de
acessibilidade NBR 9050; 
II. Desocupação do sanitário acessível da galeria que atualmente funciona como
depósito restabelecendo a finalidade para a qual foi concebido; 
III. Subs tuição das portas de 80cm das divisórias por portas de 90cm; 
IV. Remoção de pequeno trecho da divisória naval integrando área de espera com a
recepção; 
V. Instalação de portão de grade na porta de acesso principal em vidro temperado e
instalação de gradil do lado interno do visor da vitrine; VI. Adaptação de pontos de
instalações elétricas, telefônicas e de rede para atendimento ao layout proposto; 
VII. Disponibilização de um ex ntor classe ABC no interior da sala. 

Face o exposto, solicito o seu posicionamento acerca dos itens acima descritos, com a maior
brevidade possível, visto que necessitamos desocupar o imóvel atualmente ocupado pela
Promotoria de Jus ça de Itacaré ainda no mês de julho/2021.

Vale ressaltar que, caso ocorram avanços para a efe va locação do imóvel, é necessário o
encaminhamento de documentação, conforme documento anexo.

Qualquer dúvida, estou à disposição.

Atenciosamente,

Amalia Franco
Diretora Administrativa
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Superintendência de Gestão Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3103-0118 
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Conforme contato telefônico, segue relação com documentos necessários para Locação 
de imóvel, quando se trata de PESSOA FÍSICA: 
 
  
 1 - PROPOSTA DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL ASSINADA PELO PROPRIETÁRIO COM 
VALOR DO ALUGUEL E O PERÍODO A SER LOCADO, NO CASO, 01 ANO, 02 ANOS, 
05 ANOS ETC. 
2 - LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL RECONHECIDO (AVALIADOR JUDICIAL OU 
DE IMOBILIÁRIA COM PLENOS PODERES PARA ISSO); 
3 - CÓPIAS DOS DOCUMENTOS PESSOAIS DO PROPRIETÁRIO (RG, CPF, 
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, COMPROVANTE DE CONTA BANCÁRIA 
CORRENTE EM NOME DO PROPRIETÁRIO, NIT/PIS/PASEP); 
4 - CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO À RECEITA FEDERAL; 
5 - CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS; 
6 - ESCRITURA DO IMÓVEL EM NOME DO PROPRIETÁRIO E, EM CASO DE 
TERRENO, AVERBAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL NA ESCRITURA; 
7 - DECLARAÇÃO DA PROMOTORIA DE QUE CONCORDA COM A LOCAÇÃO DO 
IMÓVEL; 
8 - DEMAIS QUITAÇÕES DE IMPOSTOS COMO IPTU, SEGUROS IMOBILIÁRIOS, 
DENTRE OUTROS; 
9 - CERTIDÃO EMITIDA PELOS DISTRIBUIDORES ESTADUAIS E FEDERAIS (NAS 
ESFERAS CÍVEIS E CRIMINAIS) EM RELAÇÃO AO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL; 
10- CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUANDO FOR O CASO.  
 
OBSERVAÇÃO 1: 
Em se tratando de PESSOA JURÍDICA, é necessário o contrato social da empresa com 
indicação de sócios e/ou procuração, bem como as certidões de regularidade junto às 
fazendas estadual, municipal, conjunta da receita com UNIÃO, INSS, FGTS e débitos 
trabalhistas. Caso a empresa seja de outro Estado, é necessário a certidão do outro 
Estado e também com Fazenda do Estado da Bahia. 
 
 
OBSERVAÇÃO 2: 
Em se tratando de bens objeto de herança, é necessário Termo de Compromisso de 
Inventariante em favor de quem irá locar o imóvel, além dos documentos e certidões dos 
distribuidores cíveis (estadual e federal), certidão negativa junto à Receita Federal e 
Fazenda Municipal), certidao de óbito e de casamento em relação ao autor da herança, 
bem como dos documentos acima elencados de quem irá locar (inventariante dos bens - 
espólio). 
 
 
* Vale ressaltar que, após a aprovação da locação do imóvel e da documentação, é 
necessária o relatório de vistoria da Diretoria de Engenharia e Arquitetura deste 
Ministério Público. 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Locação de Imóvel para abrigar a Promotoria de Justiça de Itacaré, localizado à Rua Lodônio
Almeida (Passarela da Villa), nº 160, Loja 05, Terreo, Centro, Itacaré-Ba, Cep 45.530-000,
perfazendo área construída de aproximadamente 110,40 m².

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAR:

2.1 A locação visa atendimento de demanda da Promotoria de Justiça Itacaré-BA.

2.2 O serviço será prestado pelo Sr. Alberto Ribeiro da Silva Pereira, por meio do qual o
Ministério Público do Estado da Bahia determina as condições de execução dos serviços, as
especificidades, bem como os seus prazos, tudo para garantir a plena prestação dos serviços
contratados.

2.3. Ressalte-se que a necessidade de mudança do imóvel ora locado, situado à Rua João de
Souza, s/n, Centro, Itacaré-Ba, decorre de solicitação da promotoria, em virtude da
manifestação do proprietário que não há mais interesse na renovação.

3. DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

3.1 A contratação será efetuada mediante dispensa de licitação, com base no art. 59, Inciso VII,
da Lei Estadual nº 9433/2005 e na Lei Federal nº 8.245/1991.

4. DAS RAZÕES DE ESCOLHA DO LOCADOR

4.1 A escolha do Imóvel decorreu da localização e bom estado de conservação com base no
relatório elaborado pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura - DEA e Laudo de Avaliação
Imobiliário.

4.2 O Locador Será O Sr Alberto Ribeiro da Silva Pereira, CPF Nº 178.187.295-34, Residente e
Domiciliado À  Rua Lodônio Almeida (Passarela da Villa), nº 160, 1º Andar, Centro, Itacaré-Ba,
Cep 45.530-000.

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

5.1 Observa-se que atualmente as Promotorias de Justiça de Itacaré localizam-se em imóvel
locado, apesar do imóvel atual satisfazer as necessidades da Promotoria de Justiça, o
proprietário não apresentou interesse na renovação, solicitando a devolução do imóvel. Não
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obstante, cumpre destacar que os preços praticados na presente contratação se encontram na
média do mercado, tendo em vista pesquisa de mercado em anexo, o que justifica o preço.

6. DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

6.1 O valor mensal para esta contratação é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e anual de
R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), e para o período de 02 (dois) anos R$
28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), conforme a seguir:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR MENSAL VALOR ANUAL VALOR PARA 2
ANOS

Locação de Imóvel 01 R$ 1.200,00 14.400,00 28.800,00

7. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

7.1 A presente contratação será formalizada através da elaboração de instrumento contratual,
com vigência de 02 (dois) anos.

8. DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO:

8.1 A utilização do imóvel ocorrerá diariamente, no horário compreendido e determinado pela
Promotoria, no seguinte endereço:

   Rua Lodônio Almeida (Passarela da Villa), nº 160, Loja 05, Térreo, Centro, Itacaré-Ba, Cep
45.530-000

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cód. Unidade
Orçamentária/Gestora

40.101.0003

Ação (P/A/OE)

03.122.503.2000

Região

9900

Destinação de
Recursos

100

Natureza da
Despesa
33.90.36

10. DA VIGÊNCIA:

10.1 A contratação terá a vigência de 02 (dois) anos, a começar em 01 de agosto de 2021 a
terminar em 31 de julho de 2023, podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes,
mediante Termo Aditivo.

10.2 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR (A) deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO com antecedência mínima de 03 (três) meses da data do término da
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever
contratual.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E RETENÇÃO DE TRIBUTOS
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11.1 Os pagamentos mensais relativos ao objeto deste Contrato serão efetuados mediante
apresentação de nota de aluguel pelo(s) LOCADOR(ES), acompanhada da documentação
relacionada no item 11.1.2, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de
apresentação da referida documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada.

11.1.1 No caso de ausência de apresentação da fatura/nota de aluguel pelo(s)
LOCADOR(ES) em determinado mês, poder-se-á, a critério do LOCATÁRIO, substituir tal
documento por declaração da Unidade Gestora do contrato de que o imóvel permaneceu
em disponibilidade à Instituição no mês em questão;

11.1.2 O(s) LOCADOR(ES) deverá apresentar, para fins de faturamento mensal, as
seguintes certidões de regularidade:

a) Perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF), emitido pela Caixa
Econômica Federal, válido;
b) Perante a Fazenda Nacional e o INSS, mediante apresentação de certidão negativa
de débitos relativos aos tributos federais e a inscrições em Dívida Ativa da União,
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), válida;
c) Perante a Fazenda Pública do Estado da Bahia, mediante apresentação de certidão
negativa de débitos tributários, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, de competência
da Procuradoria Geral do Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da
Bahia, válida;
d) Perante a Fazenda Pública do Município de Salvador, mediante apresentação de
certidão negativa de débitos tributários, inclusive os inscritos na Dívida Ativa, expedida
pela Secretaria da Fazenda Municipal respectiva, válida;
e) Perante o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, de modo a comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo
Tribunal Superior do Trabalho, válida.

11.1.3 Mensalmente, havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será
considerada como data da documentação, aquela na qual ocorreu a respectiva
regularização;

11.1.4 Para fins de pagamento do primeiro mês de locação, o cômputo dos dias devidos
pelo LOCATÁRIO será iniciado em 01 de agosto de 2021, desde que ocorra a entrega do
imóvel e sejam finalizadas todas as adaptações a cargo dos LOCADOR(ES).

11.1.5 Na hipótese de verificação de pendências na execução de serviços de adaptação a
cargo do(s) LOCADOR(ES), somente será definido como marco inicial para exigibilidade
de pagamento a data em que o LOCATÁRIO atestar a plena conclusão dos serviços de
adaptação.

11.2 O LOCATÁRIO realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza
tributária, de acordo com a legislação vigente;
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11.3 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, através de ordem bancária, para crédito
em conta corrente e agência indicada pelo (s) LOCADOR (ES), preferencialmente em banco de
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias
úteis contados do último dia útil do mês anterior ao faturado;

11.4 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo LOCATÁRIO, em caso de mora, será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de
acordo com a variação do IGPM/FGV pro rata temporis, ressalvado o quanto disposto no item
11.1.3;

11.4.1 Não serão considerados, para efeito de caracterização de mora imputável ao
LOCATÁRIO, eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o
mês de janeiro do exercício subsequente, uma vez decorrentes de circunstâncias
alheias à vontade das partes, isto  é, por força do bloqueio de rotinas no sistema
estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo
LOCATÁRIO.

12. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR:

12. O LOCADOR obriga-se a:

12.1 Realizar a alteração exigida no Relatório de Vistoria e Projeto emitido pela Diretoria de
Engenharia e Arquitetura do LOCATÁRIO, relativa à execução do serviço de:

12.1.1 Criação de uma rampa removível de acesso à sala, obedecendo a norma de
acessibilidade NBR 9050;

12.2 Executar no imóvel locado as reparações caracterizadas como úteis à manutenção de sua
estrutura, desde que não constituam encargo do LOCATÁRIO;

12.3 Fornecer ao LOCATÁRIO, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existente;

12.4 Ressarcir ao LOCATÁRIO todas as despesas relativas a benfeitorias necessárias por este
realizadas no imóvel, bem como as despesas referentes às benfeitorias úteis, quando
autorizadas;

12.5 Arcar com todas as despesas decorrentes de qualquer transação com o imóvel, ficando sob
sua inteira responsabilidade o pagamento de quaisquer tributos relativos ao mesmo, ainda que
venham a ser instituídos após a celebração deste Contrato;

12.6 Responder pelos vícios ou defeitos estruturais identificados no imóvel, devendo ressarcir
ao LOCATÁRIO todas as despesas ou prejuízos por este suportados;

12.7 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
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12.8 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

12.9 Exibir ao LOCATÁRIO, caso solicitado, os comprovantes relativos a adimplementos de
obrigações ou quitações referentes a despesas e/ou encargos com o bem locado, cujos
pagamentos devam ser diretamente por eles efetuados;

12.10 Fornecer, ao LOCATÁRIO, recibo discriminado das importâncias por estas pagas, vedada a
quitação genérica.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:

13. O LOCATÁRIO obriga-se a:

13.1 Manter o imóvel em boas condições de limpeza e conservação, para restituí-lo quando
findo ou rescindido este contrato no estado que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes
do seu uso normal e as alterações feitas pelo LOCATÁRIO quando do início da vigência
contratual, conforme disposto no item 12.1 deste Termo de Referência;

13.2 Não realizar qualquer obra que modifique a divisão do imóvel hoje existente ou sua
estrutura, sem autorização prévia e por escrito do LOCADOR;

13.3 Pagar as despesas de consumo de telefonia fixa relativas ao imóvel locado, bem como
aquelas decorrentes do consumo de energia elétrica, água e correspondente taxa de esgoto;

13.4 Levar ao conhecimento do LOCADOR, imediatamente, o surgimento de qualquer dano ou
defeito cuja reparação a este incumba, bem como, as eventuais turbações de terceiros;

13.5 Pagar o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente exigíveis, nos prazos
estipulados;

13.6 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o
fim a que se destina;

13.7 Dar ciência ao LOCADOR sobre documentos que venha a receber no imóvel relativos a
cobranças de tributos e outros encargos sobre o mesmo, bem como sobre qualquer intimação,
multa ou exigência de autoridade pública relativas ao imóvel;

13.8 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante combinação
prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado por terceiros,
nas hipóteses legais de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou
dação em pagamento, em dias, horários e formas que não comprometam e/ou interrompam o
regular funcionamento do expediente do LOCATÁRIO;

13.9 Responsabilizar-se pela contratação de seguro do imóvel locado contra incêndio, queda de
raio, explosão de qualquer natureza e danos elétricos, pelo período de vigência deste contrato;
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13.10 Realizar as alterações exigidas no Relatório de Vistoria e Projeto emitido pela Diretoria de
Engenharia e Arquitetura, relativas à execução dos serviços de:

13.10.1 Desocupação do sanitário acessível da galeria que atualmente funciona
como depósito restabelecendo a finalidade para a qual foi concebido;

13.10.2 Substituição das portas de 80cm das divisórias por portas de 90cm;

13.10.3 Remoção de pequeno trecho da divisória naval integrando área de espera
com a recepção;

13.10.4 Instalação de portão de grade na porta de acesso principal em vidro
temperado e instalação de gradil do lado interno do visor da vitrine;

13.10.5 Adaptação de pontos de instalações elétricas, telefônicas e de rede para
atendimento ao layout proposto;

13.10.6 Disponibilização de um extintor classe ABC no interior da sala.

13.11 Apresentar certificado de regularidade de Segurança Contra Incêndio e Pânico expedido
pelo Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, em conformidade com a Lei nº 12.929/2013,
Decreto nº 16.302/2015 e Instruções Técnicas do CBM, devidamente atualizado, até o final da
vigência do contrato;

14.  TRIBUTOS E OUTRAS OBRIGAÇÕES DOS LOCADORES

14.1 Os tributos de qualquer natureza, inclusive IPTU, Taxas e Contribuições de Melhorias,
ainda que resultantes de lei nova promulgada na vigência do Contrato ou de suas prorrogações,
correrão por conta exclusiva do LOCADOR.

14.2 Na hipótese de alienação do imóvel, o LOCADOR deverá fazer constar na escritura de
compra e venda, cláusula vinculando o adquirente ao presente Contrato, com a finalidade de
observância do que fora pactuado neste instrumento;

14.3 Os herdeiros ou sucessores do LOCADOR também se obrigam a respeitar o presente
Contrato.

15. DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS

15.1 A concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual – BA nº.
9.433/2005, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze) meses, mediante aplicação
do IGPM/FGV, observadas as disposições legais.

15.1.1 Os meses de início e término, utilizados como referência para o cálculo da variação
do índice IGPM-FGV, são:
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Mês de Início: agosto
Mês de Término: julho

15.1.2 Por ocasião das tratativas acerca da concessão de reajustamento, as partes podem
acordar a aplicação de percentual menor que o IGPM- FGV, ou, ainda, decidir pela
manutenção do preço originalmente pactuado;

15.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a
celebração de aditamento;

15.1.4 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior,
caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a
revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada.

15.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual – BA nº. 9.433/2005,
por interesse do(s) LOCADOR(ES), dependerá de requerimento formal, instruído com a
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser
instaurada pelo LOCATÁRIO, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se
tornou excessivo.

15.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de
Aditivo Contratual.

16. DA EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO

16.1 O Contrato poderá ser extinto, independentemente de qualquer providência judicial ou
extrajudicial, nos casos de incêndio, desmoronamento, desapropriação, ou outro motivo de
força maior. Em qualquer das hipóteses enunciadas, a extinção não importará em indenização,
multa ou qualquer outro ônus para o LOCATÁRIO.

16.2 Durante o prazo estipulado para a duração do Contrato, não poderá a LOCADORA reaver o
imóvel alugado. O LOCATÁRIO, todavia, poderá devolvê-lo, desde que este faça a respectiva
comunicação à LOCADORA com o mínimo de 02 (dois) meses de antecedência.

17. DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

17.1 Integram o presente Contrato como se nele estivessem transcritos todos os documentos
do procedimento de Dispensa de Licitação nº. 35/2021 e seus anexos.
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18. SALDO ORÇAMENTÁRIO

18.1 O saldo orçamentário cedido disponível na PAOE 2000, Elemento de Despesa 33.90.36 é de
R$ 922.056,00 (novecentos e vinte e dois mil e cinquenta e seis reais), suficientes para atender a
demanda do objeto contratual, visto que a previsão de início de pagamento do aluguel é a partir
de agosto/2021, ficando as demais parcelas custeadas com os recursos orçamentários dos
exercícios subsequentes.

19. DA FISCALIZAÇÃO

19.1 O LOCATÁRIO designa os servidores abaixo relacionados como fiscal e suplente:

FISCAL: Christiane Padilha Ereias MATRÍCULA: 352565

SUPLENTE: Cristine Coelho Marques MATRÍCULA:  351677

Salvador,  05 de julho de 2021.

________________________________
Michela Cordeiro de Araújo

Gerente
Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.21.0000080-1

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO,
PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, PARA
ABRIGAR A PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE ITACARÉ-BA.DADM-
20/2021. SEI Nº 19.09.02678.0010887/2021
-15.

Data do Cadastro:
03/08/2021

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030122

Valor da SRD (R$)
*** 28.800,00 VINTE E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 6.000,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 14.400,00
2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 8.400,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3600.0100000000.1 -860.871,58 6.000,00 -866.871,58

03/08/2021 21:08 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.21.0000099-8
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Contrato

Número da LID:
40101.0003.21.0000070-1

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS, PARA ABRIGAR A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
ITACARÉ-BA.DADM-20/2021. SEI Nº 19.09.02678.0010887/2021-15.
Data Celebração:
23/07/2021

Data Publicação no DOE:
28/07/2021

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
58/2021

Data Início:
01/08/2021

Data Término:
31/07/2023

Nº SRD:
40101.0003.21.0000080-1

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030122

Valor total do Instrumento (R$)
*** 28.800,00 VINTE E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 28.800,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2021085311
Nome: Alberto Ribeiro Da Silva Pereira
CPF/ CNPJ: 00.017.818/7295-34 Insc. Estadual: 57442042

Responsável no Credor: Alberto Ribeiro Da Silva Pereira E-mail Responsável: albertopereira2003@yahoo.com.
br

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2021 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 GERAL 6.000,00
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 GERAL 14.400,00
2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1 GERAL 8.400,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):

31/08/2021 17:15 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza
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1 30/08/2021 1.200,00
2 30/09/2021 1.200,00
3 30/10/2021 1.200,00
4 30/11/2021 1.200,00
5 30/12/2021 1.200,00
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 30/01/2022 1.200,00
2 28/02/2022 1.200,00
3 30/03/2022 1.200,00
4 30/04/2022 1.200,00
5 30/05/2022 1.200,00
6 30/06/2022 1.200,00
7 30/07/2022 1.200,00
8 30/08/2022 1.200,00
9 30/09/2022 1.200,00
10 30/10/2022 1.200,00
11 30/11/2022 1.200,00
12 30/12/2022 1.200,00
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903600.0100000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 30/01/2023 1.200,00
2 28/02/2023 1.200,00
3 30/03/2023 1.200,00
4 30/04/2023 1.200,00
5 30/05/2023 1.200,00
6 30/06/2023 1.200,00
7 30/07/2023 1.200,00

31/08/2021 17:15 Página 2/  Jessica Siqueira
Souza
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